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20 de Fevereiro de 1999, por despacho de 9 de  Janeiro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

11  de  Janeiro  de  2006. — O  Juiz  de  Direito,  José Carlos
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Fernanda Correia.

Aviso de contumácia n.º 2878/2006 — AP. — O Dr. José
Carlos Ferreira,  juiz de direito do 1.º  Juízo Criminal do Tribunal
da  Comarca  de  Coimbra,  faz  saber  que,  no  processo  abreviado
n.º 1430/01.6TACBR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Zhang Zhaonian, filho de Zhang Ayun e de Zhang Yuanli, de na-
cionalidade chinesa, nascido em 27 de Junho de 1964, casado, ti-
tular do passaporte n.º P-Chn 149261183, com domicílio na Estrada
de Benfica,  257,  rés-do-chão,  1500-072 Lisboa,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de desobediência, previsto e pu-
nido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, praticado
em 27 de Setembro de 2001, por despacho de 9 de Janeiro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go  337.°,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  apresentação.

23  de  Janeiro  de  2006. — O  Juiz  de  Direito,  José Carlos
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Fernanda Correia.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 2879/2006 — AP. — O Dr. José
Quaresma,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  Criminal  do  Tribunal  da
Comarca  de  Coimbra,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal  singular), n.º 11/04.7GDCNT, pendente neste Tribunal contra
a  arguida Sónia Andreia Pereira Ferreira,  filha de Carlos Ribeiro
Ferreira dos Santos e de Maria Helena Pereira Ribeiro, natural de
Cantanhede,  nascida  em 23  de Maio  de  1979,  solteira,  titular  do
bilhete  de  identidade  n.º  12374984,  com  domicílio  na  Quinta  da
Raposeira,  3530 Mangualde,  por  se  encontrar  acusado  da  prática
de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e pu-
nido pelo artigo143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 18 de
Janeiro de 2004, foi a mesma declarada contumaz, em 4 de Janeiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresentação
ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realização  de  actos  ur-
gentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido di-
ploma  legal.

5 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, José Quaresma. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Espírito Santo.

Aviso de contumácia n.º 2880/2006 — AP. — O Dr. José
Quaresma,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  Criminal  do  Tribunal  da
Comarca  de  Coimbra,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal singular), n.º 1251/01.6TACBR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido João José Fareleira Inácio, filho de Alexandre Inácio
e de Emília Fareleira Santos, nascido em 3 de Dezembro de 1970,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9824261, com domicí-
lio  na  2E  Messstraat,  31  L  2586XA  Scheveninaen  Den  Haaa,
Holanda,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º, n.os 1 e 2, do Código
Penal, praticado em 31 de Julho de 2001, por despacho de 20 de
Dezembro de 2005,  proferido nos  autos  supra-referidos,  foi  dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos  termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal.

5 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, José Quaresma. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Espírito Santo.

Aviso de contumácia n.º 2881/2006 — AP. — O Dr. José
Quaresma,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  Criminal  do  Tribunal  da
Comarca  de Coimbra,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-

nal singular), n.º 226/99.8PECBR (ex. processo n.º 404/2000), pen-
dente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Bretzia  Maria  Martinez
Rodrigues,  filha de Cipriano Ramon Martinez e de Josefa Teresa
Martinez, natural de Venezuela, nascida em 26 de Julho de 1967,
titular  da  autorização de  residência n.º Re014709,  com domicílio
na Rua Inicial Progresso, 1, Ponte Vagos, 3840 Vagos, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  alínea  a),  do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, por despacho de 9 de
Dezembro de 2005,  proferido nos  autos  supra-referidos,  foi  dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos  termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,
por extinção do procedimento criminal.

9 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, José Quaresma. —
A Oficial de Justiça, Yolanda Conceição.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 2882/2006 — AP. — O juiz  de
direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 17/
96.8IDCBR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Fernando
Carvalho Pereira, filho de José Pereira Júnior e de Conceição Car-
valho Pereira, natural de Alvoco da Serra, Seia, nascido em 4 de
Abril de 1942, casado, titular do bilhete de identidade n.º 2644317,
com domicílio no Carvalhal, Pussos, 3250 Alvaiázere, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança fis-
cal, previsto e punido pelo artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90
e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, praticado em 31 de
Dezembro  de  1994,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  9  de
Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos urgentes,  a  anulabilidade de  todos os negócios  jurídicos
de natureza patrimonial que o arguido venha a celebrar após esta
declaração e a proibição de o arguido obter ou renovar os seguin-
tes  documentos  passaporte,  bilhete  de  identidade,  carta  de  con-
dução,  bem  como  obter  certidões  ou  efectuar  registos  junto  de
conservatórias  do  registo  civil,  predial,  comercial  ou  automóvel,
notariado,  identificação civil e criminal, direcção geral de viação,
governos civis, câmaras municipais e juntas de freguesia, e, ainda
a passagem imediata de mandados de detenção para que o arguido
preste  termo de  identidade e  residência.

11 de  Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito,  (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 2883/2006 — AP. — O juiz  de
direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 208/
04.0TACBR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Carlos
Simões Figueiredo Henriques, filho de José Carlos Figueiredo Dias
e de Maria Albertina Pinto Simões, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 10 de Dezembro de 1982, natural de Arganil, casado,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  12619406,  com  domicílio  em
Gândara, 3300-109 Arganil, por se encontrar acusado da prática de
um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do
Código Penal, praticado em 18 de Janeiro de 2004, por despacho
de 16 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por detenção e apresentação do arguido em juízo.

17 de  Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito,  (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 2884/2006 — AP. — A Dr.ª He-
lena Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca  de  Coimbra,  faz  saber  que,  no  processo  sumário  (arti-
go 381.º do Código de Processo Penal), n.º 2845/03.0PCCBR, pen-
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dente neste Tribunal contra o arguido José António Vaz Sequeira
Rodrigues,  filho  de  António  Rodrigues  e  de  Maria  Helena  Vaz
Sequeira  Rodrigues,  natural  de  Tomar,  Santa  Maria  dos  Olivais,
Tomar,  nascido  em 12 de  Janeiro de 1963,  divorciado,  titular  do
bilhete  de  identidade  n.º  6837086,  com  domicílio  na  Ladeira  da
Portela da Cobiça, 70, Casa Branca, 3030 Coimbra, o qual foi em
30  de  Setembro  de  2003,  sentença,  condenado  na  pena  de  três
meses  de  prisão,  suspensa  na  sua  execução  pelo  período  de  dois
anos,  com obrigação de  o  arguido  comparecer  numa  consulta  no
serviço  de  alcoologia  do Hospital  Sobral Cid,  em Coimbra  e  se-
guir  as  prescrições médicas  subsequentes,  condenado  também na
pena de inibição de conduzir veículos automóveis pelo período de
sete meses, transitada em julgado em 15 de Outubro de 2003, pela
prática de um crime de condução de veículo em estado de embria-
guez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 30 de Setembro de 2003, 2 de Março de 2005, outra
decisão, revogada a suspensão da execução da pena de prisão apli-
cada nos autos ao arguido e determinado o cumprimento da pena
de 3 meses de prisão em que foi condenado, transitado em julgado
em 31 de Março de  2005,  foi  o mesmo declarado  contumaz,  em
19 de Janeiro de 2006, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º,
todos do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que  caducará  com a  apresentação do  arguido  em  juízo ou  com a
sua  detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da  totalidade ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

19 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Martins.

Aviso de contumácia n.º 2885/2006 — AP. — A Dr.ª He-
lena Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca  de Coimbra,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal  singular),  n.º  26/03.2TACBR, pendente neste Tribunal  contra
o  arguido  Júlio  António  de  Almeida  Carvalho,  filho  de  Alípio
António  de  Carvalho  e  de  Maria  do  Rosário  de  Jesus  Almeida
Carvalho,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  9  de  Maio
de 1975, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10849436, com
domicílio na Rua da Mãozinha, 41, Interior, Cx. 6, Santo António
dos Olivais, 3000 Coimbra, por se encontrar acusado da prática de
um  crime  de  burla  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo  217.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 4 de Julho de 2002, um cri-
me  de  falsificação  de  documento,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 256.º, n.º 1, alíneas a) e b), e n.º 3, do Código Penal, praticado
em 4 de  Julho de 2002, por despacho de 18 de  Janeiro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go  337.°,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  apresentação.

19 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Martins.

.
Aviso de contumácia n.º 2886/2006 — AP. — A Dr.ª He-

lena Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Coimbra, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 223/01.5PECBR, pendente neste Tribunal con-
tra  o  arguido Octávio Esteves  de Mello  Filho,  filho  de Octávio
Esteves de Mello e de Luzia Gomes Juviano, nascido em 17 de
Julho de 1977, natural do Brasil, passaporte n.º 113524466, emi-
tido em 7 de Julho de 1997 em Belo Horizonte, Brasil, com do-
micílio na Castanheira de Pêra, Apartado 36, Castanheira de Pêra,
por  se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91 de 28 de Dezembro, na  re-
dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, por
despacho  de  19  de  Janeiro  de  2006,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos,  foi dada por  finda a contumácia,  com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.°, n.º 6, do Código
de  Processo  Penal,  por  extinção  da  responsabilidade  criminal
imputada ao arguido.

20 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Martins.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 2887/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria do Carmo Ferreira, juíza de direito da Vara com Competência
Mista do Tribunal da Comarca de Coimbra, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 2152/05.4TBCBR, pendente
neste Tribunal  contra  a  arguida Maria Manuela Esteves Queirós,
filho  de  Armando  Queirós  e  de  Maria  José  Esteves,  natural  de
Miragaia,  Porto,  nascido  em  25  de  Novembro  de  1966,  solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11028062, com domicílio na Rua
de Santiago, 199, 1.°, esquerdo, 4000 Porto, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de  tráfico de estupefacientes, previsto
e punido pelo artigo 21.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de
Janeiro, praticado entre 1999 e 2002, foi o mesmo declarado con-
tumaz,  em 10 de  Janeiro de 2006, nos  termos do artigo 335.º  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração  e  a  proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou
registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria do Carmo
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Rosa Ângelo.

Aviso de contumácia n.º 2888/2006 — AP. — A Dr.ª Ce-
cília Agante,  juíza de direito da Vara com Competência Mista do
Tribunal da Comarca de Coimbra, faz saber que, no processo comum
(tribunal  colectivo),  n.º  36/94.9TBCBR  (anterior  106/91) pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Alcino  José  Garcia  de  Almeida
Lopes, filho de António David de Almeida e de Maria Alcina Garcia
de  Almeida,  natural  de  Coimbra,  Sé  Nova,  Coimbra,  nascido  em
10  de  Agosto  de  1969  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 9576045, com domicílio na 5 Rue de L Yonne, AP. 232, 31100
Toulouse, França, por se encontrar acusado da prática de um crime
de  roubo, previsto e punido pelo artigo 306.º, n.os 1 e 2, alínea a),
Código Penal de 1982, por despacho de 16 de Janeiro de 2006, pro-
ferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.°,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por  ter sido julgado ao abrigo
do  disposto  no  artigo  334.º,  n.º  2,  do  Código  de  Processo  Penal.

16 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Cecília Agante. —
A Oficial de Justiça, Ana Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 2889/2006 — AP. — A Dr.ª Ce-
cília Agante,  juíza de direito da Vara com Competência Mista do
Tribunal da Comarca de Coimbra, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 510/02.5GHSNT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido António Paulo Caldeira Dionísio,  filho de
Manuel António da Costa Dionísio e de Maria Fernanda Martins
Caldeira Dionísio, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de
Março de 1968, casado, titular do bilhete de identidade n.º 9585196,
com  domicílio  na  Rua  Manuel  Correia,  Bloco  F,  rés-do-chão  A,
2750  Cascais,  o  qual  foi  por  acórdão  transitado  em  julgado  em
4 de Maio de 2004, condenado pela prática de um crime de burla
simples, previsto e punido pelos artigos 217.º, n.º 1, e 218.°, n.º 1,
alínea a), do Código Penal, praticado em 27 de Setembro de 2002,
por decisão/despacho de  revogação da suspensão da execução da
pena, de 10 de Novembro de 2005, tem a cumprir dois anos e seis
meses de prisão,  foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Ja-
neiro de 2006, nos  termos dos artigo s 335.º, 337.º e 476.º,  todos
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos  junto de autoridades públicas.

16 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Cecília Agante. —
A Oficial de Justiça, Ana Ferreira.




